
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO N.º 0001722-04.2014.815.0061 — 2ª Vara da Comarca de Araruna
RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Agravante  : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador Felipe de Brito Lira Souto
Agravado   : Ministério Público da Paraíba

AGRAVO  INTERNO  —  REMESSA  OFICIAL  — AÇÃO DE 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  —  MEDICAMENTO  — 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO — DIREITO FUNDAMENTAL 
À  SAÚDE  —  ART.  196  DA  CARTA  MAGNA  — 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA — SEGUIMENTO NEGADO 
AO  APELO  —  PRECEDENTES  —  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO. 

 —  O direito à saúde — além de qualificar-se como direito fundamental que  
assiste  a  todas  as  pessoas  —  representa  consequência  constitucional  
indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera  
institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira,  
não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob  
pena  de  incidir,  ainda  que  por  censurável  omissão,  em  grave 
comportamento inconstitucional.  A interpretação da norma programática 
não pode transformá-la em promessa constitucional inconsequente.(STF -  
RE 271-286  AgR –  Rel.  Min.  Celso  de  Melo).-  É  obrigação do  Estado 
UNIÃO,  ESTADOS-MEMBROS,  DISTRITO  FEDERAL  E  Municípios  
assegurar  às  pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à  
medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de  
suas  enfermidades,  sobretudo,  as  mais graves  RESP 656979/RS,  Relator  
Ministro  Castro  Meira,  2  Turma,  DJU  07/03/2005,  p.  230.  (TJPB  –  
001.2008.023536-7/001  –  Rel.Des.  Genésio  Gomes  Pereira  Filho  – 
Terceira Câmara Cível - 24/04/2010)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 
Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo.
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno interposto  pelo  Estado  da  Paraíba 
contra decisão monocrática, que com fulcro no art. 557, caput, do CPC, negou seguimento à 
Remessa Oficial oriunda da sentença de fls. 151/155.

Inconformado,  o  agravante  alega  ser  necessária  perícia  e,  por  esta 
razão, não poderia o relator julgar monocraticamente o recurso. Pugna pela apreciação deste 
agravo pelo colegiado para, ao final, dar provimento ao recurso, reformando a sentença de 
primeiro grau.

É o relatório. 

VOTO.

Tratam-se  os  autos  de  Mandado  de  Segurança  interposto  pelo 
Ministério Público da Paraíba em face do agravante, pleiteando a condenação  do Estado da 
Paraíba e do Município de Araruna a custear o tratamento de saúde da Sra. Adriana Crispiano 
da Silva, portadora de Encefalite Herpética, Retardo Mental Grave e Síndrome Pós-encefálica 
(CID-10  B  00.4.  F-72  e  F07.1),  com  uso  contínuo  dos  medicamentos  TOPORIMATO 
100mg, RESPERIDONA 2mg, TEGRETOL 200mg.

Na  sentença  o  Juízo  a  quo julgou  procedente  o  pedido  inicial, 
determinando ao Estado da Paraíba e ao Município de Araruna, solidariamente, que garanta à 
parte autora o fornecimento dos fármacos requeridos na inicial.

Não houve interposição de recursos voluntários, tendo esta relatoria 
negado seguimento a remessa oficial  nos moldes da parte final  do art.  557 do CPC. (fls. 
173/175)

Inconformado, o Estado da Paraíba moveu o presente Agravo Interno, 
alegando  não caber julgamento monocrático pelo Relator. Aduz ainda, que a solidariedade 
dos entes federativos em matéria de fornecimento de medicamentos está longe de ser pacífica 
nos tribunais. Pugna, ao final, pelo provimento do Agravo Interno, para que seja reformada a 
decisão monocrática e julgado improcedente o pedido inicial. (fls. 177/183).

Pois bem.

Como se sabe, o SUS é composto pela União, Estados e Municípios. 
Embora tal premissa soe um tanto simplória, a sua observação se mostra de grande valia, pois 
nos conduz à conclusão de que a referida tríade federativa conforma a idéia de solidariedade 
diante da obrigação de materializar o procedimento cirúrgico indispensáveis à manutenção da 
integridade  física do cidadão,  sobretudo daqueles que possuem maiores  necessidades,  não 
havendo, pois, que se mencionar a ilegitimidade passiva ad causam do Estado da Paraíba.

Assim, em sendo a  obrigação solidária dos entes da Federação o 
dever de tornar efetivo o direito à saúde em favor de qualquer pessoa, notadamente das 
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carentes, a parte pode pleitear de qualquer dos entes o tratamento de que necessita, 
irrelevante, portanto a arguição de ilegitimidade. 

ADMINISTRATIVO  –  REPERCUSSÃO  GERAL  –  DESNECESSIDADE  DE 
SOBRESTAMENTO DO FEITO –  AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 
DO CPC – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO – DEVER DO ESTADO 
– LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 1.  "Conforme orientação firmada na 
QO no REsp 1.002.932/SP, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça não 
precisa  paralisar  a  análise  de  matéria  que  vem sendo  enfrentada  pelo  Supremo 
Tribunal  Federal,  com  repercussão  geral."  (AgRg  no  Ag  907820/SC,  Rel.  Min. 
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 15.4.2010, Dje 5.5.2010). 2. 
A Constituição Federal, em seu art. 196, estabelece que é dever do Poder Público, 
sem distinção de esfera administrativa, fornecer remédios ou tratamentos essenciais 
à vida. 3. Ademais, o Sistema Único de Saúde é financiado pela União, Estados-
membros, Distrito Federal e Municípios, sendo solidária a responsabilidade dos 
referidos  entes  no  cumprimento  dos  serviços  públicos  de  saúde  prestados  à 
população. Agravo regimental improvido. (STJ – AgRg no Resp 1121659/PR – Rel. 
Min. Humberto Martins – Segunda Turma – Dje 01.07.2010).

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAMENTOS. SUS. OBRIGAÇÃO DE FAZER. LEGITIMIDADE PASSIVA 
DA  UNIÃO,  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO.  PRECEDENTES.  1.  Agravo 
regimental  contra  decisão  que  negou  provimento  a  agravo  de  instrumento.  2.  O 
acórdão a quo determinou à União fornecer ao recorrido o medicamento postulado, 
tendo  em  vista  a  sua  legitimidade  para  figurar  no  pólo  passivo  da  ação.  3.  A 
CF/1988 erige a saúde como um direito de todos e dever do Estado (art. 196). 
Daí, a seguinte conclusão: é obrigação do Estado, no sentido genérico (União, 
Estados,  Distrito Federal  e Municípios),  assegurar às pessoas desprovidas de 
recursos  financeiros  o  acesso  à  medicação  necessária  para  a  cura  de  suas 
mazelas,  em  especial,  as  mais  graves.  Sendo  o  SUS  composto  pela  União, 
Estados e Municípios,  impõe-se a solidariedade dos três  entes federativos no 
pólo passivo da demanda.  Agravo regimental  não-provido. (STJ – AgRg no Ag 
858899/RS – Rel. José Delgado – Primeira Turma – 30/08/2007).

Esta Corte assim vem decidindo acerca da ilegitimidade:

56070534 -  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  FORNECIMENTO  GRATUITO 
DE MEDICAMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO. 
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO.  RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA  DOS  ENTES  FEDERADOS.  PRETENSA  NULIDADE  POR 
CERCEAMENTO DE DEFESA. REJEIÇÃO. POSTULADO DA ¿RESERVA 
DO  POSSÍVEL¿.  INAPLICABILIDADE.  NECESSIDADE  DE 
PRESERVAÇÃO,  EM FAVOR DOS INDIVÍDUOS,  DA INTEGRIDADE E 
DA  INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO  CONSUBSTANCIADOR  DO 
“MÍNIMO  EXISTENCIAL¿.  GARANTIA  CONSTITUCIONAL  DO 
FORNECIMENTO.  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA  DO  APELO  E  DO 
REEXAME NECESSÁRIO. SEGUIMENTO NEGADO (ART. 557, CPC). 

O funcionamento do Sistema Único de Saúde. SUS é de responsabilidade solidária 
da união, estados-membros e municípios, de modo que qualquer destas entidades 
tem legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a 
garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. 
(TJPB;  APL  0000877-66.2013.815.0041;  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais  
Guedes; DJPB 29/01/2015; Pág. 24) 
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Salta à evidência a necessidade de provimento para a disposição  do 
medicamento à parte autora, garantindo o núcleo essencial do direito à saúde, dignidade e 
vida  da  mesma,  sendo  a  medida  a  menos  restritiva  da  liberdade  de  conformação  da 
Administração Pública, dentro das possibilidades fáticas e jurídicas.

Nesse  sentido,  cite-se  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  DIREITO 
FUNDAMENTAL  À  VIDA  E  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE 
MEDICAÇÃO.  CÂNCER.  DIGNIDADE  HUMANA.  1.   A  ordem 
constitucional vigente, em seu art.  196, consagra o direito à saúde como 
dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, 
propiciar  aos  necessitados  não  "qualquer  tratamento",  mas  o  tratamento 
mais  adequado e eficaz,  capaz de ofertar  ao enfermo maior  dignidade e 
menor  sofrimento.  Precedentes:  RMS  17449/MG  DJ  13.02.2006;  RMS 
17425/MG, DJ 22.11.2004; RMS 13452/MG, DJ 07.10.2002. 2.  In casu, a 
impetrante  demonstrou  necessitar  de  medicamento  para  tratamento  de 
câncer, nos termos do atestado médico acostado às fls. 11, o qual prescreve 
uso  interno  de  Agrilyb.  3.  Extrai-se  do  parecer  ministerial  de  fls.  146, 
litteris:  ainda  que  não  tenha  havido  recusa  formal  ao  fornecimento  do 
medicamento  pela  autoridade  impetrada,  o  cunho  impositivo  da  norma 
insculpida no art. 196, da Carta Magna, aliado ao caráter de urgência e à 
efetiva  distribuição  da  droga  pela  Secretaria  de  Saúde,  determinam  a 
obrigatoriedade  do  fornecimento,  pelo  Estado  do  Paraná,  da  medicação 
requerida. 4. As normas burocráticas não podem ser erguidas como óbice à 
obtenção de tratamento adequado e digno por parte do cidadão carente, em 
especial, quando comprovado que a medicação anteriormente aplicada não 
surte o efeito desejado, apresentando o paciente agravamento em seu quadro 
clínico. Precedente: RMS 17903/MG Relator Ministro CASTRO MEIRA 
DJ 20.09.2004.  5.  Recurso ordinário provido.  (RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA – 20335; DJ DATA:07/05/2007; Rel. 
Min. LUIZ FUX)

A matéria dos autos é pacífica nesta Corte, bem como nos Tribunais 
Superiores, portanto, comportava julgamento monocrático nos moldes do art. 557 do CPC de 
1973, vigente há época da interposição do julgamento da remessa, não havendo razão para a 
insurgência do agravante.

Feitas  estas  considerações,  nego  provimento  ao  agravo  interno, 
mantendo a decisão monocrática em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, o Exmo. Dr. 
Carlos Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, 

4



e o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz convocado para substituir a Exma. Desª. Maria 
das Graças Morais Guedes.

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AGRAVO INTERNO N.º 0001722-04.2014.815.0061 — 2ª Vara de Araruna

Vistos etc.

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 27 de julho de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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